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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 

âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 

Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 

Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 

mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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REITORIA 

 

PORTARIA GR/UFRPE Nº 381/2021, DE 6 DE MAIO DE 2021. 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE 

PERNAMBUCO, nomeado pelo Decreto de 30 de abril de 2020, publicado 

no Diário Oficial da União em 4 de maio de 2020, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 

UFRPE nº 23082.004980/2020-12, 

RESOLVE: 

Art. 1º REVOGAR os efeitos da Portaria nº 970/2020-GR, de 10/11/2020, 

publicada no Boletim de Serviço Edição nº 189, de 10/11/2020. 

Art. 2º DESIGNAR Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, sob 

rito ordinário, composta pelos servidores CÉSAR AUGUSTO DA 

SILVA/UNIVASF, Matrícula SIAPE 1331421, LAURILEIDE BARBOSA 

DA SILVA/DCC, Matrícula SIAPE 1804936, e PEDRO LÉO ALVES 

COSTA/UAST, Matrícula SIAPE 1113512, para, sob a presidência do(a) 

primeiro(a), apurar as denúncias constantes no Processo acima mencionado. 

Art. 3º A comissão deverá concluir os trabalhos no prazo de 60 (sessenta) 

dias, prorrogáveis por 60 (sessenta) dias, mediante requerimento do 

presidente. O pedido de prorrogação deverá ser protocolizado com 

antecedência de 08 (oito) dias da data de vencimento da portaria inicial. 

Art. 4º Após a fase de instrução, a Comissão deverá elaborar relatório 

minucioso, indicando as peças principais dos autos, as provas em que se 

baseou para formar sua convicção e conclusão quanto à inocência ou 

responsabilização dos envolvidos, consignando o dispositivo legal ou 

regulamentar transgredido, conforme determina o art. 165 da Lei nº. 

8.112/1990. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

 

MARCELO BRITO CARNEIRO LEÃO 

REITOR 

 

DGA/UAEADTec 

 

PORTARIA UAEADTec/UFRPE nº 14/2021, de 06 de maio de 2021 

O Diretor Geral e Acadêmico, nomeado pela Portaria GR nº 1071, de 24 de 

agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União em 27 de agosto de 

2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que 

consta no art. 21, § 1º, inciso III da Portaria Normativa nº 23/2017, 

publicada em: 03/09/2018, Edição: 170, Seção 1, Página: 44-49 do Diário 

Oficial da União, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar, no âmbito da Unidade Acadêmica de Educação a 

Distância e Tecnologia, a Comissão de Criação do Selo Editorial da 

UAEADTec, composta pelos seguintes membros: 

Nome Siape Função 

Denize Siqueira da Silva Azevedo 1080981 Presidente 

Énery Gislayne de Sousa Melo 1543142 Membro Titular 

Jobson Rocha Pereira 1913178 Membro Titular 

Jorge da Silva Correia Neto 1540982 Membro Titular 

Julia Maria Gonçalves Raposo de Melo 1884955 Membro Titular 

Renata Andrade de Lima 1765198 Membro Titular 

Renata Kelly de Souza Araújo 1412513 Membro Suplente 

Suzana Ferreira Paulino Domingos 1497211 Membro Suplente 

 

Art. 2º Compete à Comissão a criação do Selo Editorial da UAEADTec, 

devidamente registrado e regularizado junto à Editora Universitária e à 

Biblioteca Nacional e do seu Regimento.  

Art. 3º Compete à Comissão a criação do Regimento do Selo Editorial. 

Art. 4º A Comissão terá prazo máximo de 90 dias, podendo ser prorrogado 

uma única vez por igual período. 

§1º A Comissão poderá convidar representantes de órgãos e entidades, 

públicas e privadas, além de pesquisadores e especialistas, quando 

necessário para o cumprimento das suas finalidades, contanto que não 

ocasionem ônus previstos para a Instituição. 

§2º Os produtos resultantes das atividades desenvolvidas no âmbito da 

Comissão serão consolidados e comporão seu relatório final que será 

apresentado ao Conselho Técnico Administrativo, para apreciação e 

aprovação. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JORGE DA SILVA CORREIA NETO 

Direção-Geral e Acadêmica UAEADTec 

 

PROGEPE 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 382/2021, DE 6 DE MAIO DE 2021. 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.009421/2021-71, 

RESOLVE: 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 

concluído o curso de MESTRADO, tendo direito ao percentual de 52% do 

vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei Nº 

11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 27/04/2021.   

NOME CAMILA LAIS GONZAGA LUCENA 

MATRÍCULA 1857355 

CARGO ASSISTENTE SOCIAL  

LOTAÇÃO DIGER.UAST 

PERCENTAGEM 52% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 383/2021, DE 6 DE MAIO DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.008606/2021-69, 

RESOLVE: 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 

concluído o curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 25% 

do vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei 

Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 19/04/2021.   
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NOME JONATHAN GUILHERME BARBOSA DA SILVA 

MATRÍCULA 3147236 

CARGO TECNICO DE LABORATORIO AREA  

LOTAÇÃO DIGER-UACSA 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 384/2021, DE 6 DE MAIO DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.008614/2021-13, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 180 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida progressão: 

NOME 
LUIZ JOSE OLIVEIRA TAVARES DE 

MELO 

MATRÍCULA 0140090 

CARGO TECNICO EM AGROPECUARIA 

LOTAÇÃO PRPPG 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

EFEITOS 

FINANCEIROS 
19/04/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 385/2021, DE 6 DE MAIO DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.007720/2021-71, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 160 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida progressão: 

NOME RAPHAELA CAMPELO PATRICIO 

MATRÍCULA 1714070 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DED 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR III 

ATUAL IV 

EFEITOS FINANCEIROS 09/04/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 386/2021, DE 6 DE MAIO DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.007509/2021-59, 

RESOLVE: 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 

concluído o curso de GRADUAÇÃO, tendo direito ao percentual de 25% 

do vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei 

Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 08/04/2021.   

NOME VICTOR SANDES DE MENESES 

MATRÍCULA 3211610 

CARGO DESENHISTA DE ARTES GRAFICAS 

LOTAÇÃO EDUFRPE 

PERCENTAGEM 25% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 387/2021, DE 6 DE MAIO DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.006422/2021-64, 

RESOLVE: 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de INCENTIVO À QUALIFICAÇÃO 

ao(à) servidor(a) desta universidade, conforme quadro abaixo, por ter 

concluído o curso de DOUTORADO, tendo direito ao percentual de 75% 

do vencimento básico, de acordo com o disposto nos Arts. 11 e 12, da Lei 

Nº 11.091, de 12/01/2005, e alterações posteriores, com efeitos financeiros 

retroativos a 16/04/2021.   

NOME LIDIANE MACEDO ALVES DE LIMA 

MATRÍCULA 2258697 

CARGO TECNICO DE LABORATORIO AREA 

LOTAÇÃO DQ 

PERCENTAGEM 75% 

CORRELAÇÃO DIRETA 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 388/2021, DE 6 DE MAIO DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.007292/2021-87, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 
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conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 120 h/a, das quais 90 h/a serão utilizadas para a concessão 

da referida progressão, restando 30 h/a para a próxima Progressão por 

Capacitação: 

NOME FABIO BATISTA DA SILVA  

MATRÍCULA 1152172 

CARGO ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO 

LOTAÇÃO DRCA 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

EFEITOS FINANCEIROS 07/04/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 389/2021, DE 6 DE MAIO DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.007290/2021-98, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 154 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida progressão: 

NOME 
NAYARA BARBOSA RIBEIRO 

BERNARDO  

MATRÍCULA 3041802 

CARGO ADMINISTRADOR 

LOTAÇÃO DLOGS 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

EFEITOS 

FINANCEIROS 
26/04/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 390/2021, DE 6 DE MAIO DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.006535/2021-60, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 160 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida progressão: 

NOME RODOLPHO BELARMINO DA SILVA 

MATRÍCULA 1179038 

CARGO ADMINISTRADOR 

LOTAÇÃO PROGEPE 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  II 

ATUAL III 

EFEITOS FINANCEIROS 02/05/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 391/2021, DE 6 DE MAIO DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.015505/2020-75, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 200 h/a, das quais 150 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida progressão: 

NOME 
MARIO JAMESSON CORDEIRO 

FREITAS 

MATRÍCULA 2324700 

CARGO TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES  

LOTAÇÃO CMANUT 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL D 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  III 

ATUAL IV 

EFEITOS 

FINANCEIROS 
29/03/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 392/2021, DE 6 DE MAIO DE 2021. 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.007259/2021-57, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) JULIA 

FIGUEREDO BENZAQUEN, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 1536770, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 

de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 

Ciências Sociais, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 

08/02/2019, e Decisão nº 156/2021-CPPD, de 03/05/2021, da Comissão 

Permanente de Pessoal Docente, constante no Processo mencionado: 
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Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor 

Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
07/02/2019 a 

06/02/2021 
19/04/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 393/2021, DE 6 DE MAIO DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.007486/2021-82, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER 01 (um) nível de PROGRESSÃO POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL ao(à) servidor(a) desta universidade, 

conforme quadro abaixo, de acordo com o disposto no §1º, do Art. 10, da 

Lei Nº 11.091, de 12/01/2005, na nova redação que lhe conferiu a Lei Nº 

12.772, de 28/12/2012, mediante apresentação de documentos 

comprobatórios de curso(s) de capacitação, cujo somatório da(s) carga(s) 

horária(s) perfez 160 h/a, das quais 120 h/a serão utilizadas para a 

concessão da referida progressão, restando 40 h/a para a próxima 

Progressão por Capacitação: 

NOME 
REGINALDO FERREIRA DA SILVA 

FILHO  

MATRÍCULA 3150848 

CARGO TECNÓLOGO-FORMAÇÃO  

LOTAÇÃO DSU 

CORRELAÇÃO DIRETA 

NÍVEL E 

SITUAÇÃO 
ANTERIOR  I 

ATUAL II 

EFEITOS 

FINANCEIROS 
08/04/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 394/2021, DE 6 DE MAIO DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.005715/2021-24, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) RICARDO 

ANDRE CAVALCANTE DE SOUZA, do Quadro Único de Pessoal desta 

IFES, Matrícula SIAPE nº 1701748, Professor(a) do Magistério Superior, 

Regime de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento 

de Computação, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 08/02/2019, 

e Decisão nº 158/2021-CPPD, de 04/05/2021, da Comissão Permanente de 

Pessoal Docente, constante no Processo mencionado: 

Progressão Funcional  

(Classe “D”, Professor 

Associado) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 

Nível 02 para o Nível 03 
18/05/2019 a 

17/05/2021 
18/05/2021 

 

PORTARIA PROGEPE/UFRPE Nº 395/2021, DE 6 DE MAIO DE 2021. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, designada pela Portaria nº 

538/2018-GR, de 2 de maio de 2018, publicada no Diário Oficial da União 

em 4 de maio de 2018, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e 

tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 23082.003502/2021-68, 

RESOLVE: 

Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional ao(à) servidor(a) JOSIAS 

VICENTE DE PAULA JUNIOR, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, 

Matrícula SIAPE nº 1108445, Professor(a) do Magistério Superior, Regime 

de Trabalho de Dedicação Exclusiva, lotado(a) no(a) Departamento de 

Ciências Sociais, conforme Resolução n° 009/2019-CONSU, de 

08/02/2019, e Decisão nº 154/2021-CPPD, de 03/05/2021, da Comissão 

Permanente de Pessoal Docente, constante no Processo mencionado: 

Progressão Funcional  

(Classe “C”, Professor 

Adjunto) 

Período 

Analisado 

Efeitos Financeiros e Início 

de Cômputo de Interstício 

Nível 01 para o Nível 02 
05/04/2013 a 

04/04/2015 
11/03/2021 

 

 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 

 

DGA/UACSA 

 

PORTARIA N.º 020/2021/DGA/UACSA, DE 06 DE MAIO DE 2021 

 

O DIRETOR GERAL E ACADÊMICO DA UNIDADE ACADÊMICA 

DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, no uso das atribuições legais e 

estatutárias, e seguindo a Instrução Normativa 001/2013-GR, de 

06/11/2013, 

 

RESOLVE: 

 

RETIFICAR a PORTARIA N.º 015/2020/DGA/UACSA, DE 12 DE 

ABRIL DE 2020 , ONDE SE LÊ, “ENSAIOS MECÂNICOS” LEIA-SE 

“METROLOGIA”  E OS DEMAIS PERMANECEM INALTERADOS. 

 

LABORATÓRIO RESPONSÁVEL 

Construção Civil / Material de 

construção 

Simone Perruci Galvão / Juliana 

Claudino Veras 

Hidráulica Maurício Cavalcanti Pimenta 

Topografia Maurício Cavalcanti Pimenta 

Saneamento/ Estrutura Robson José Silva 

Solos André Vinícius Azevedo Borgatto 

Circuitos Elétricos Fernando Gonçalves de Almeida Neto 

Eletrônica Digital Fernando Gonçalves de Almeida Neto 

Eletrônica de potência e Energia 

renováveis 

Marcel Ayres de Araújo / João Paulo 

Ramos Agra Méllo 

Máquinas elétricas Ana Vitoria de Almeida Macedo 

Instalações elétricas Raphael Leite de Andrade Reis 

Instrumentação, Automação e 

Controle 

Reinel Beltran Aguedo / Philippe 

Eduardo de Medeiros 

Prototipagem Elias Marques Ferreira de Oliveira 

Oficina mecânica Sérgio Vladimir Barreiro DeGiorgi 

Metrologia Karla Carolina Alves da Silva 

Cerâmica 

Verônica Cristhina de Souza Diniz / 

Renalle Cristina Alves de Medeiros 

Nascimento 

Materiais poliméricos / Ensaios 

mecânicos 

Rogério Fagundes Leite / Juliana de 

Castro Macedo Fonseca 

Metalurgia 
Aureliano Xavier dos Santos / Leandro 

Cássio de Paula 

Caracterização de Materiais 
Albert Stevens Reyna Ocas / Ramón 

Raudel Pena Garcia 
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Laboratório de Ensino de Química Ana Cláudia Vaz de Araújo 

Laboratório de Ensino de Física Sérgio Vladimir Barreiro DeGiorgi 

Optoeletrônica (Pesquisa) Weliton Soares Martins 

Nanotecnologia Aplicada e 

Ambiental (Pesquisa) 

Vinícius Dantas de Araújo / Marcos 

Gomes Ghislandi 

Biomoléculas e Estudos 

Ambientais (Pesquisa) 
Jucleiton José Rufino de Freitas 

Laboratório Multiusuário de 

Geração Distribuída (Pesquisa) 

Marcel Ayres de Araújo 

 

 

CGCG/UACSA 

 

PORTARIA N.º 018/2021/CGCG/UACSA, DE 04 DE MAIO DE 2021 

 

O Coordenador Geral de Cursos de Graduação da Unidade Acadêmica do 

Cabo de Santo Agostinho – UACSA, da Universidade Federal Rural de 

Pernambuco - UFRPE, no uso das atribuições legais e estatutárias, e 

seguindo a Instrução Normativa 001/2013-GR, de 06/11/2013, 

RESOLVE: 

Art.1º DESIGNAR os professores do quadro único de pessoal desta IFES, 

abaixo relacionados, para comporem o Núcleo Docente Estruturante -NDE 

do Curso de Bacharelado em Engenharia Mecânica da Unidade Acadêmica 

do Cabo de Santo Agostinho : 

DOCENTES FUNÇÃO SIAPE 

Felipe Orlando Centeno González 

(coordenador) 

Presidente 3066321 

Adriano da Silva Marques   Membro 1582891 

Euclides Apolinário Cabral de Pina Membro 1885763 

João Gutemberg Barbosa de Farias Filho Membro 3086931 

Karla Carolina Alves da Silva Membro  1984212 

Philippe Eduardo de Medeiros Membro  1338796 

   
Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2021. 

 

PORTARIA N.º 019/2021/CGCG/UACSA, DE 04 DE MAIO DE 2021 

 

O Coordenador Geral de Cursos de Graduação da Unidade Acadêmica do 

Cabo de Santo Agostinho – UACSA, da Universidade Federal Rural de 

Pernambuco - UFRPE, no uso das atribuições legais e estatutárias, e 

seguindo a Instrução Normativa 001/2013-GR, de 06/11/2013, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º DESIGNAR os professores do quadro único de pessoal desta IFES, 

abaixo relacionados, para comporem a Comissão de Validação de Estágio 

Supervisionado Obrigatório – ESO, Trabalho de Conclusão de Curso  - 

TCC (tecnológico e bacharelado) e Avaliação de Atividades 

Complementares do Curso de Engenharia Mecânica da Unidade Acadêmica 

do Cabo de Santo Agostinho 

DOCENTES FUNÇÃO SIAPE 

Felipe Orlando Centeno González 

(coordenador) 

Presidente 3066321 

Adriano da Silva Marques Membro 1582891 

João Baptista Manuel Membro 1975546 

 

Cabo de Santo Agostinho, 04 de maio de 2021. 

 

 

PORTARIA N.º 020/2021/CGCG/UACSA, DE 04 DE MAIO DE 2021 

 

O Coordenador Geral de Cursos de Graduação da Unidade Acadêmica do 

Cabo de Santo Agostinho – UACSA, da Universidade Federal Rural de 

Pernambuco - UFRPE, no uso das atribuições legais e estatutárias, e 

seguindo a Instrução Normativa 001/2013-GR, de 06/11/2013, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º DESIGNAR os professores do quadro único de pessoal desta IFES, e 

o aluno regularmente matriculado nesta Instituição, abaixo relacionados, 

para comporem a Comissão de Orientação e Acompanhamento Acadêmico 

(COAA) do Curso de Bacharelado em Engenharia Mecânica da Unidade 

Acadêmica do Cabo de Santo Agostinho : 

 

REPRESENTANTE DOCENTE MATRÍCULA SIAPE 

Felipe Orlando Centeno González  (presidente) 3066321 

Alexandre Douglas Araújo de Moura 1983050 

João Baptista Manuel 1975546 

REPRESENTANTE  DISCENTE MATRÍCULA 

Rayssa Porto de Araújo Lima 200709625 

 

Cabo de Santo Agostinho,04 de maio de 2021. 

 

AMANDA SOUZA DE PAULA 

Coordenadora Geral dos Cursos de Graduação 

UFRPE/UACSA 

 

 


